
INDICAÇÃO Nº 
1283
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria de Transportes, a realização de estudos e a liberação de recursos para as obras de recapeamento asfáltico da estrada vicinal que interliga os municípios de QUADRA e TATUÍ-SP.
JUSTIFICATIVA

Considerando que a melhoria das estradas vicinais é uma das principais prioridades do Governo Estadual,

Considerando que a grande maioria das estradas da Região Sudeste se encontra em precárias condições de tráfego, oferecendo sérios riscos de acidentes aos seus usuários,

Considerando que o recapeamento da pavimentação asfáltica da vicinal Quadra/Tatuí (Rodovia Monsenhor Silvestre Murari), num trecho de aproximadamente 19 quilômetros, se constitui numa obra de grande importância para o desenvolvimento do município, tanto para o escoamento da produção agrícola, quanto para a implantação futura de pólo industrial no município de Quadra,

Considerando que a presente indicação é uma das prioridades do novo governo e, que esta ligação foi pavimentada em 1989 e não recebeu manutenção ao longo destes quase 20 (vinte) anos, apresentando-se totalmente deteriorada em alguns pontos,

Considerando que o trânsito pesado de treminhões é muito intenso e contribui ainda mais para deixar a referida vicinal em péssimo estado,

Requeremos e contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que conhece muito bem os anseios da população paulista e tem contribuído de modo altamente significativo para o desenvolvimento de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV

SPL - Código de Originalidade: 859476 310309 1743


